
INDICAÇÃO Nº 
189
, DE 2013

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que seja implantada uma unidade da Fábrica de Cultura, no município de Biritiba Mirim.

JUSTIFICATIVA

   Programa reconhecidamente inovador no Estado no segmento, se torna prioritário a extensão para outras cidades além da Capital, que já tem muitas opções culturais, oportunizando municípios de pequeno porte, que não tem muitos recursos orçamentários, como o município de Biritiba Mirim.

   O Programa Fábrica de Cultura é uma política pública que objetiva com muita propriedade a inclusão cultural da juventude paulista, plenamente aplicável para comunidades com baixo poder aquisitivo e, portanto com pouca oportunidade de entretenimento, lazer e contato com a arte, em suas mais diversas manifestações. 

    Biritiba Mirim com suas características próprias de proteção ambiental, não pode incentivar a instalação de indústrias para a cidade, impossibilitando a melhora da arrecadação e consequente progresso, diminuindo as possibilidades diante de várias prioridades para o investimento no setor cultural, consequentemente prejudicando a difusão cultural no município.

    O desenvolvimento de atividades artísticas e culturais propostas pela Fábrica se torna um grande atrativo principalmente para os jovens, que tem poucas opções de lazer, além de complementar o ensino na escola e melhorar a autoestima,  culminando na promoção do despertar para o interesse cultural, somada a possibilidade do encontro da literatura com a tecnologia. 

    O modelo arquitetônico próprio seguido pela Fábrica de Cultura possui diversos espaços multiuso, refeitório, área administrativa e pedagógica, ambulatório e oficinas para várias modalidades da arte, audiovisual e artes plásticas, além de biblioteca e teatro. O acervo de cada biblioteca conta com até dois mil exemplares e é equipada com equipamentos de informática. Existem Ateliês de Produção para cursos de formação e atividades de teatro, capoeira, dança, circo, música em geral, artes plásticas, vídeo e fotografia, freqüentado por mais de mil freqüentadores em média. Aberta nos finais de semana, com exibição de vários espetáculos, oportuniza a pesquisa, ensaio, produção e difusão cultural local, estabelecendo a o desenvolvimento local- DL, como também a organização de encontros e seminários de profissionais da área da cultura de toda a região.

   Essa política pública demonstra o quanto a cultura tem sido priorizada pelo Governo do Estado de São Paulo, tornando a Fábrica de Cultura um espaço adequado de convívio e integração dos munícipes, e deve ser priorizado para municípios como Biritiba Mirim, diante das dificuldades apresentadas.  
Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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